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EMENTA: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO. SUPOSTO
EQUÍVOCO  QUANTO  À  PROFISSÃO  DO  REQUERENTE.  FINALIDADE
PREVIDENCIÁRIA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  INADEQUAÇÃO  DA  VIDA  ELEITA.  APELAÇÃO. TEORIA  DA
ASSERÇÃO.  FATOS  NARRADOS  NA  INICIAL  SUFICIENTES  PARA
CONFIGURAR  O  INTERESSE  PROCESSUAL.  FEITO  QUE  NÃO  SE
ENCONTRA MADURO PARA JULGAMENTO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
PROVIMENTO. 

1.  Embora  seja  a  profissão  um dado transitório  da  vida  da  pessoa,  há  interesse
jurídico em retificar o registro se o requerente alega que houve equívoco quando do
assentamento, e não que mudou de profissão.

2. A finalidade previdenciária é interesse apto a permitir o ajuizamento da ação de
retificação,  posto que as certidões  de casamento,  nascimento e  óbito constituem
início de prova material do exercício da profissão de agricultor.

3. A aplicação da “teoria da causa madura”, que autoriza a análise do mérito processual
em segunda  instância  no  caso  de  reforma  de  Sentença  extintiva  sem resolução  do
mérito, somente é aplicada se o processo não carecer de dilação probatória.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º  0001574-15.2015.815.0301, em que figura como Apelante  Joseildo Rodrigues
Vieira e como Apelado a Justiça Pública da Paraíba.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  dar-lhe
provimento.

VOTO.

Joseildo Rodrigues Vieira, nos autos da Ação de Retificação de Registro
Civil por ele  ajuizada com o fim de modificar  sua profissão em seu registro de
casamento, interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Pombal, f. 37/38v, que extinguiu o feito sem resolução do mérito, ao



fundamento de que essa modalidade de Demanda de jurisdição voluntária não se
presta a corrigir erros não essenciais, tal como aquele referente à profissão, devendo
o interessado se valer de ação declaratória de tempo de serviço quando a finalidade
for a obtenção futura de benefício previdenciário.

Em suas Razões, f. 40/46, sustentou que a Sentença afrontou o princípio da
inafastabilidade da jurisdição e que a retificação de registro é uma das formas de
corrigir o erro de especificação da atividade profissional no assento de casamento,
pelo  que  requereu  o  provimento  do  Apelo  para  que  seja  anulada  a  Sentença  e
determinado o prosseguimento do feito ou, subsidiariamente, para que seja acolhido
o pedido.

A Procuradoria de Justiça, f. 54/58, opinou pelo provimento do Apelo, por
entender que, no caso, a falta do exame da pretensão autoral enseja a declaração de
nulidade do Decisum.

É o Relatório.

Conheço  da  Apelação,  porquanto  estão  presentes  os  seus  requisitos  de
admissibilidade.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as
condições da ação, inclusive o interesse de agir, devem ser analisadas com base na
Teoria da Asserção, isto é, à luz das afirmações deduzidas na Inicial1.

O art. 109, da Lei nº 6.015/19732, faculta aos interessados a retificação de
registros públicos, ao passo em que o art. 70, da mesma Lei, estabelece a profissão
como uma das informações que devem ser exaradas no assento do casamento3.

O Apelante requereu a retificação do seu assento de casamento ao argumento
de que a profissão registrada (pintor) não é aquela por ele exercida desde a infância
1 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE PEDIR. ILEGALIDADE.
ATOS  PRATICADOS  PELOS  RÉUS  COM  BASE  EM  REGULAMENTO.  PRÉVIA
DESCONSTITUIÇÃO. DESNECESSIDADE. PEDIDOS DECLARATÓRIO E CONDENATÓRIO.
COMPATIBILIDADE COM OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA INICIAL. POSSIBILIDADE
JURÍDICA  DOS  PEDIDOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  TEORIA  DA  ASSERÇÃO.  RECURSO
DESPROVIDO. […]. 2. As condições da ação, incluídos o interesse de agir e a possibilidade jurídica
do pedido, são aferidas à luz das afirmações deduzidas pelo autor da demanda na petição inicial, com
a aplicação da denominada "Teoria da Asserção". 3. No caso concreto, os pedidos formulados na
petição inicial não revelam, a partir das alegações autorais e em um exame puramente abstrato, falta
de interesse de agir ou impossibilidade jurídica. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 1314946/SP,
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe
09/09/2016)

2 Art.  109.  Quem pretender  que  se  restaure,  supra  ou  retifique  assentamento  no  Registro  Civil,
requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas,
que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias,
que correrá em cartório. 

3 Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, assinado pelo presidente do
ato,  os  cônjuges,  as  testemunhas  e  o  oficial,  sendo  exarados:  […]  1º)  os  nomes,  prenomes,
nacionalidade, data e lugar do nascimento, profissão, domicílio e residência atual dos cônjuges; […].



(agricultor), fato que indica, em princípio, o interesse na correção do registro. 

Mesmo  que  pretenda  a  modificação  para  obtenção  futura  de  benefício
previdenciário, ainda assim não há que se falar em carência de ação, posto que as
certidões do registro de casamento, nascimento e óbito constituem início de prova
material para comprovar o exercício de atividade rural4.

A extinção prematura do processo, portanto, violou o princípio constitucional
da  inafastabilidade  da  tutela  jurisdicional,  insculpido  no  art.  5º,  XXXV,  da
Constituição Federal5, impondo-se a anulação da Sentença, conforme entendimento
pacífico dos Órgãos Fracionários desta Corte6.

É inviável, contudo, a análise do pedido nesta instância recursal, na forma do
art.  1.013,  §3º,  I,  do  CPC/157,  porquanto  o  feito  não  se  encontra  maduro  para
4 PREVIDENCIÁRIO.  RURAL.  QUALIDADE  DE  SEGURADO  ESPECIAL.  PROVA
MATERIAL. INÍCIO. CERTIDÕES DE ATO DE REGISTRO CIVIL.  POSSIBILIDADE. TESE
RECURSAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. ÓBICE. 1. Esta
Corte possui entendimento consolidado no sentido de que as certidões de casamento, de óbito do
marido da autora e de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de agricultor daquele,
constituem razoável início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais. […] (STJ,
AgRg  no  REsp  1268557/GO,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
20/03/2012, DJe 03/04/2012).

5 Art. 5º. […]. XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

6 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ALTERAÇÃO
DA  PROFISSÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.  EXTINÇÃO.  SUPOSTA
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO NO DADO
QUE VISA CORRIGIR NA CERTIDÃO DE ÓBITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109 DA LEI
6.015/1973 (LEI DE REGISTROS PÚBLICOS). DEMANDA AJUIZADA APROPRIADA PARA
OS  FINS  PRETENDIDOS.  INTERESSE  DE  AGIR  DEMONSTRADO.  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. AFASTAMENTO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS AO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU PARA O SEU REGULAR PROCESSAMENTO. PROVIMENTO
DO RECURSO. "Embora seja a profissão um dado transitório da vida da pessoa, há interesse jurídico
em retificar o registro se o requerente alega que houve equívoco quando do assentamento, e não que
mudou de profissão. 2. A finalidade previdenciária, também, é interesse apto a permitir o ajuizamento
da ação de retificação, posto que as certidões de casamento, nascimento e óbito constituem início de
prova material  do exercício da profissão de agricultor".  […]. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00028813820148150301,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO , j. em 08-11-2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO.  ALTERAÇÃO  DA
PROFISSÃO.  EXTINÇÃO.  SUPOSTA  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  RECURSO.  VIA
APROPRIADA  PARA  RETIFICAR  ERRO  EM  CERTIDÃO  DE  CASAMENTO.  INTERESSE
DEMONSTRADO. NULIDADE DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. "Embora seja a
profissão um dado transitório da vida da pessoa, há interesse jurídico em retificar o registro se o
requerente alega que houve equívoco quando do assentamento, e não que mudou de profissão. 2. A
finalidade previdenciária, também, é interesse apto a permitir o ajuizamento da ação de retificação,
posto que as  certidões de casamento,  nascimento e óbito constituem início de prova material  do
exercício  da  profissão  de  agricultor".  […].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00015733020158150301, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA ,
j. em 20-09-2016)

7 Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 
[…].
§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o



julgamento. 

Posto isso,  conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para, anulando a
Sentença, determinar o retorno do feito à origem para regular processamento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 de dezembro de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (juiz convo-
cado para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).  Pre-
sente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Go-
mes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

mérito quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485;


